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TERMO DE JULGAMENTO
"EASE DE RECURSOS ADMINISTARTIVOS"

TERMO:
FEITO:
RECORRENTE:
RECORRIDO:

REFERÊNCIA:

O MODALIDADE:
N° DO PROCESSO:
OBJETO:

DECISÓRIO
RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZOES
TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA
PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA vencedora
dos itens 1, 3, 5 e 23, AHCOR LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA vencedora dos itens 2, 4, 6, 7, 8, 9,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,17,18, 21, 22, 24 e 25 E
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE
JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO
2021.08.05.1-PE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO, UNIVERSITÁRIOS E
FUNCIONÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, SOB A
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

01. PRELIMINARES A11.1.111111111111111111.111111111111.111111.

A) DO CABIMENTO

Trata-se de recurso administrativo e contrarrazões interpostos pela empresa
TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA, contra decisão deliberatória da
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, uma vez que esta
declarou a empresa PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA como vencedora dos
itens 1, 3, 5 e 23 e AHCOR LOCACAO E TRANSPORTES LTDA como vencedora
dos itens 2, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,17,18, 21, 22,24 e 25.

Ambas as petições encontram-se fundamentadas, apresentando, ademais, as
formalidades mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o pedido pelo qual se
pleiteia a demanda.

Desta feita, verifica-se a regularidade no tocante ao cabimento do presente
recurso e das contrarrazões, haja vista a previsão de tal inserção de descontentamento no
texto editalicio, mais precisamente no item 10.9 e seus subitens, sendo:

10.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o
caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de tees dias para apresentar as
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
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querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vis
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Ademais, tal previsão encontra guarida no texto legal, em especial, no artigo 40,
inciso XVIII da Lei Federal n° 10.520/02 (Lei do Pregão).

B) DA TEMPEST! VI DADE

No tocante a tempestividade do recurso administrativo, o mesmo foi
manifestado em sessão eletrônica, conforme consta da ata da sessão e julgamento, realizada
via plataforma eletrônica na data de 15 de setembro de 2021.

0 prazo para intenção de recursos foi fixado em 30 (trinta) minutos, tendo
havido manifestação pela parte recorrente, ainda dentro deste limite temporal.

Fixou-se a apresentação dos memorais no prazo de ate 03 (três) dias da
manifestação, a contar do primeiro dia útil, ou seja, ate o dia 20 de setembro de 2021,
tendo a recorrente protocolizado sua peça via meio eletrônico (sistema Comprasnet), em
20 de setembro de 2021, logo, os mesmos encontram-se registrados dentro do prazo legal,
ou seja, atendendo ao prazo recursal.

Sequentemente, abriu-se o prazo para apresentação das contrarrazões a contar
do termino do prazo para apresentação dos memoriais.

Já quanto ao prazo para as contrarrazões programou-se ern ate 23 de
setembro de 2021, tendo à empresa PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
protocolado suas contrarrazões em 21 de setembro 2021 e a empresa AHCOR
LOCACAO E TRANSPORTES LTDA protocolado suas contrarrazões em 23 de
setembro de 2021.

A vista disso, entende-se que a tempestividade foi cumprida em ambas as
peças, pela manifestação ordinária em afinco as exigências requeridas.

0 presente certame licitatório foi devidamente conduzido pela Pregoeira do
Município, tendo se iniciado em 30 de agosto de 2021 e concluído em 15 de setembro de
2021 Todos os atos foram praticados via plataforma virtual e eletrônica de comunicação
(sistema Comprasnet), conforme rege o edital.

Compareceram diversos participantes a esta sessão inicial. Deu-se inicio por
meio da abertura da fase de lances, onde, após a disputa entre os participantes, as empresas
PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA vencedora dos itens 1, 3, 5 e 23,
AHCOR LOCACAO E TRANSPORTES LTDA vencedora dos itens 2, 4, 6, 7, 8, 9, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16,17,18, 21, 22, 24 e 25 foram consideradas vencedoras nesta fase por
apresentar o menor entre todos os ofertados.

Passou-se, então, a fase de abertura dos documentos de habilitação das
empresas melhores classificadas e, após análise documentos de habilitação apresentados,

.‘t,OE P
ke%

Jr yp$
o PAINA

-t•e:ie:'
' Oft

s.v Pre sgte-te Castro ferarboz. e 5100. Caro°. CEP. 42160440, CNP.t: 21555 196(000144 Iss) 33364006 I ow 23264001
.-"retiPitt.if4 Hon: o



PREFEITURA DE

HORIZONTEAh...1 DE MAOS DADAS COM VOCE
estas também foram consideradas habitadas e vencedoras do certame.

Foram apresentados os memorais recursais pela recorrente de forma
tempestiva, sendo comunicado tal feito is demais interessadas, de modo que estas se
manifestassem.

Alegações da empresa TRANSNACIONAL TRANSPORTES
LTDA em relação a PRA JA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Todavia, a licitante PRA JA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA, restou vencedora no certame, mesmo apresentando
documentação que não atende as exigências editalicias, razão pela
qual impõe-se a interposição do presente RECURSO
ADMINISTRATIVO, com o fito de evidenciar as irregularidades
que maculam o certame em tela.
Assim, na presente peça, abordar-se-ão os itens nib atendidos pela
licitante PRA pi, no que tange à habilitação da qualificação técnica
da participante susografada, devendo, ao final, ser revista a decisão
que habilitou, conforme fundamentos que se passa a expor.
3) DA IRREGULARIDADE NA HABILITAÇÃO
(QUALIFICAÇÃO TÉCNICA)
A empresa PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA,
declarada habilitada e vencedora dos itens 1,3, 5 e 23, apresentou
um mico atestado de capacidade técnica, sendo que o documento
apresentado diverge totalmente do objeto do certame licitatório.
Atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante ora
Recorrida trata-se de serviços de Locação de veiculo para a
empresa Transcetur, objeto da licitação é "Contratação de empresa
especialinda na execução de serviço de transporte de alunos da
rede pública de ensino fundamental e medic., universitirios e
funcionários da rede pública de ensino do município de Horizonte,
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações constantes no Termo de Referencia".
(Grifo Nosso).
Logo, se percebe que a licitante apresentou atestado de capacidade
técnica de locação de veículos e não de Transporte de passageiros(
pessoas), logo gera choque com a exigência prevista em edital item
8.7, letra "b" do edital do certame.
Vejamos o que diz o item 8.7, letra "h" do edital do certame
licitatório:
"b) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na
entidade profissional competente, com identificação do assinante,
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatíveis com o objeto da licitação. Em se tratando de Atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir
com firma reconhecida do assinante". (Grifo Nosso).
Logo podemos concluir que, um atestado de capacidade técnica de
locação de veículos não é compatível com serviços de transporte
de passageiros, ainda mais quando se trata de serviço de transporte
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de alunos e servidores da rede pública de ensino, e não somentè.
locação de veículos, latu sensu.
Note, i. Senhora Pregoeira, que as atividades descritas no objeto
do atestado de capacidade técnica apresentado pela referida
licitante, não guardam qualquer relação e/ou similitude como
objeto do pregão que de forma clara e inequívoca demonstra que
os serviços a serem desempenhados sio de transporte de
passageiros (pessoas).

k legações da empresa TRANSNAC I ONAL TRANSPORTES
LTDA em relação a AHCOR LOCACAO E
TRANSPORTES LT DA 5106
Trata-se o presente feito de Recurso Administrativo interposto em
face da decisão que habilitou e declarou vencedora do certame a
Licitante AHCOR LOCACAO E 11tANSPORTES LTDA, no
pregão ern epígrafe, o qual tem por objeto, in verbis: "Contratação
de empresa especi2li7ada na execução de serviço de transporte de
alunos da rede pública de ensino fundamental e medic),
universitirios e funcionitios da rede pública de ensino do
município de Horizonte, sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação, conforme especificações constantes no
Termo de Referencia". (Grifo Nosso).
Isto porque, com o objetivo de atender ao escopo contratual, o
Edital pormenorizou as regras a serem atendidas pelos licitantes,
visando evidenciar as suas mais diversas aptidões para o
atendimento do escopo proposto, bem como evidenciar a
legalidade estrita na confecção das propostas comerciais das
concorrentes.
Todavia, a licitante AHCOR LOCACAO E TRANSPORTES
LTDA, restou vencedora no certame, mesmo deixando de
apresentar documentação que atendesse as exigências editalicias,
razão pela qual impõe-se a interposição do presente RECURSO
ADMINISTRATIVO, com o fito de evidenciar as irregularidades
que maculam o certame em tela.
Assim, na presente peça, abordar-se-ão os itens 'lac, atendidos pela
Recorrida, no que tange a habilitação da qualificação técnica da
participante susografada devendo, ao final, ser revista a decisão
que a habilitou, conforme fundamentos que se passa a expor.
3) DA IRREGULARIDADE NA HABILITAÇÃO
(QUALIFICAÇÃO TÉCNICA)
A empresa AHCOR LOCACAO E TRANSPORTES LTDA
declarada habilitada e vencedora dos itens: 2, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16,17,18, 21, 22, 24 e 25, deixou de anexar juntos a
sua proposta referente aos documentos de habilitação, Atestado de
capacidade técnica registrado no conselho de classe (Conselho
Regional de Administração — CRA), conforme preceitua o item
8.7, letra "h" do edital.
Vejamos o que diz o item 8.7, letra "h" do edital do certame
licitatório:
"b) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa
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jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado n
entidade profissional competente, com identificação do assinante,
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatíveis com o objeto da licitação. Em se tratando de Atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deveri vir
com firma reconhecida do assinante". (Grifo Nosso).
Junto i proposta de preços a licitante apresentou todos os
documentos exigidos em edital, com exceção o atestado de
capacidade técnica registrado no conselho de classe (Conselho
Regional de Administração — CRA), conforme preceitua o item
8.7, letra "h" do edital. Em tal hipótese, a participante deveria ter
anexado o Certificado de Registro Cadastral retirado do Sicaf,
anexo a proposta de pregos, comprovando o regular
Cadastramento do referido nível de qualificação técnica. Para que,
os demais participantes pudessem tomar ciência do regular
cadastramento.
Logo podemos concluir que a licitante deixou de cumprir
exigência editalicia.

De igual modo, também tivemos a apresentação das contrarrazões.

Alegações
LTDA

tesa PRA JA COMERCIO DE VEICULOS

Pois bem, conforme se pode observar dos autos do processo
administrativo licitatório eletrônico, a empresa recorrida
apresentou a documentação habilitatória conforme o edital.
Compulsando detidamente os presentes autos podemos observar
que a empresa recorrida apresentou atestado conforme o edital,
descrevendo o mesmo objeto, diferente do jogo de palavras
apresentado pela empresa recorrida, que não pode influenciar no
julgamento objetivo da pregoeira que, guiada pelos termos do
edital, julga vencedora.
Vale colacionar o que diz o item 8.7.b, in verbis:
Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devidamente registrado na entidade
profissional competente, com identificação do assinante,
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatíveis com o objeto da licitação. Ern se tratando de Atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deveri vir
com firma reconhecida do assinante;

Alegações da ernpresa AHCOR OCACAO
TRANSPORTES LTDA

Para demonstrar que o Procedimento Licitatório adotou um
modelo de edital que melhor atende is suas necessidades,
primando pela busca da proposta mais vantajosa e,
consequentemente, alcançar o interesse público, não deixando de
preservar os princípios norteadores do processo licitatório na
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Administração Pública, apresentarei a seguir, de forma clara e
objetiva as impugnações para cada ponto do recurso apresentado.
IV — TOTAL ATENDIMENTO A CAPACIDADE TECNICA
EXIGIDA NO EDITAL POR PARTE DA RECORRIDA.
0 Atestado Técnico apresentado é válido idôneo, fornecido por
pessoa jurídica de direito público registrado no Conselho Regional
de Administração-CRA, com identificação do assinante,
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatíveis com o objeto da licitação e atende perfeitamente ao
exigido no edital.

Por fim, a recorrente pede que seu recurso seja atendido, de modo que o
julgamento do processo possa ser reformulado, considerando a empresa atualmente
vencedora como desclassificada do processo.

Chega-se os autos a minha decisão para deliberação quanto as argumentações
apresentadas, do modo pelo qual, passo a decidir.

Estes sio os fatos.

Passamos a análise de mérito.

Prefacialmente, percebe-se que os argumentos pontuados por ambos os
licitantes, seja em sede de recurso ou contrarrazio, limitam-se aos julgamentos realizados
por parte desta Pregoeira, razão pela qual, agora, discorro o presente.

Alega a empresa TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA o suposto

desatenclimento da empresa PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA quanto a

qualificação técnica apresentada junto aos documentos de habilitação constantes dos autos,

onde, esta empresa teria apresentado "um único atestado de capacidade técnica, sendo que
o documento apresentado diverge totalmente do objeto do certame licitatório. 0 Atestado

de capacidade técnica apresentado pela licitante ora Recorrida trata-se de serviços de
Locação de veiculo".

Pois bem, o edital do certame em tela visa a Contratação de empresa
especigli7ada na execução de serviço de transporte de alunos da rede pública de ensino
fundamental e médio, universitários e funcionários da rede pública de ensino do
município de Horizonte,  sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações constantes no Termo de Referencia.

Agora, vejamos a redação do texto requerente e exigido em edital:

8.7. Qualificação Técnica:
b) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional
competente, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante
para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação. Em se
tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá vir com firma reconhecida do assinante;
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1.Por sua vez, vejamos os recortes dos documentos apresentados pela 4ipres .m
PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA: -,e rT•

P,..GINA 4
C)

\° 741) • 3 -'fc'3 -Acenvo

Raab Soola1;.
Endereço;
Wee,:
Reg CRA-CE
CNPJ:

Rasp. Tecnico :

CRA-CE:

RCA:

Cordrelante:
Date Irdedel:
Date Amok:

Valor (Nobel:
?I'd* Contreto:

Servigoe evertescke,
meta Coddle. por one
CRA-CE

PRA JA COMERCIO ur ../EiCULOS L roA
RODOVIA ESTADUAL EDSON QUEIROZ 3557 - RIO NOVO
CASCAVEL/CE
4122
00 753 801,0001-75

NAYARA ROCHA DE SOUSA
6-809

_
REcanto Ut compRovAçÃO DE APTIDAD

20210001 Dots 04o Ernits80 I 5,05r2021

fRANSCETUR - TRANSPORTADORA CEARENSE E TURISA40 LTDA,EPP
04/01/2021
04101/2025
RS 144 000,00

LOCAÇÃO VEIGULOS PARA
PRO ONUS, MICRO-ONIBOS I

Atestado

ATESTADO E CAPACJDAPE TECN CA

Atesto para os devidos fins e efeitos legais, a quem possa
Interessar, que a Empresa PRA JÁ COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA,
inscrita sob o CNPJ No 00.753.601/0001-75, na Rodovia Estadual
Edson Queiroz, 3557 - Rio Novo - Cascavel Ceará, presta
çcbr-vi9-1c pr A nrisca empreca,de locação de veículos para transporte

I de passageiros e estudantes,  tipo ônibus, micro-ônibus e Vans.
Não havendo nada que desabone sua conduta na prestação do
serviço.

Caucaia, 11 de Março de 2021.

/Z Z. /I-,

Francisco Herten !Acura de Pula

Deste modo, é evidente que a empresa TRANSNACIONAL
TRANSPORTES LTDA falta com a verdade ao alegar que o atestado de capacidade
técnica apresentado não guarda conformidade com o objeto do edital, posto que
visivelmente observada a total compatibilidade para com o objeto, não havendo qualquer
dúvida ou mácula a respeito dessa temática.
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0 fato der ser "apenas um" ou mais de um atestado não serve de parimetro
para tal alegativa, posto que o edital não exige quantitativo de atestados — e nem poderia —
haja vista ser uma limitação impostas pela própria Lei de Licitações.

Todavia, estando o atestado em consonância para com o exigido no edital, este
deve ser aceito, sob descumprimento aos preceitos editalicios e ao principio da vinculação
ao instrumento convocatório.

Do mesmo modo, também alega a empresa TRANSNACIONAL
TRANSPORTES LTDA o suposto desatendimento da empresa AHCOR LOCACAO
E TRANSPORTES LTDA, onde, supostamente, teria deixado de apresentar o atestado
de capacidade técnica junto aos documentos de habilitação. E que, caso houvesse interesse
em utilizar-se do SICAF, esta deveria ter anexado o comprovante do SICAF junto a
proposta de pregos.

Inicialmente, consta explicitar que o cadastramento junto ao SICAF é requisito
obrigatório para fins de participação deste procedimento, posto que esta é a fase de
credenciamento a que se refere o item 3 e seguintes do edital, logo, seria tecnicamente
impossível a participação de qualquer licitante ao certame, sem que este estivesse
devidamente cadastrado junto ao mesmo, razão pela qual, não procede a alegação da
Recorrente quanto ao desconhecimento do cadastro da empresa Recorrida, especialmente,
por tal ato ter sido pautado na própria sessão, onde esta Pregoeira teve o cuidado e zelo em
explicitar a todos os presentes

Em outra vertente, não fora precisado que para fins de utilização dos
documentos constantes do SICAF, a licitante deveria de realizar a anexação de tal
comprovante em qualquer das fases, muito o menos a de proposta de preços, onde,
naquele momento, faz-se a análise de valores, itens, quantidades e etc., e em nada tem
relação para com a análise de documentos.

Por conseguinte, o edital da licitação e claro ao possibilitar que tal análise
habilitacional pudesse ser realizada pelos documentos constantes do SICAF nas diversas
fases do certame, inclusive, antes mesmo da análise convencional, senão vejamos:

E ainda:

8.1. Como condição previa ao exame da documentação de
habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

8.2.1. Também poderio ser consultados os sítios oficiais emissores
de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF.
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Deste modo, alem de ser perfeitamente possível a análise dos documento
constantes do SICAF, tem-se o fato que se a esta Pregoeira agisse de forma diversa, estaria
pondo urn excesso de rigor e, por conseguinte, estaria burocratizando o certame,
prejudicando a competividade do mesmo.

Vejamos, ainda, o item 8.3 do edital, o qual é claro ao nos demonstrar que os
documentos constantes do SICAF sio tidos como primários e somente quando não
constarem os documentos junto a esta plataforma de cadastro, 6. que poderá a Pregoeira
realizar a análise dos demais documentos.

8.3. Os licitantes que ilk) estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores — SICAF, ou que ilk) atendam todas as exigências
de Habilitação deste edital, deverão apresentar a seguinte documentação relativa
habilitação jurídica, I regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e

qualificação técnica.

Por sua vez, o atestado anexado na Plataforma do SICAF atende aos requisitos
do edital, razão pela qual, o mesmo fora aceito.

Recentemente o Tribunal de Contas da União, reiterou através do Acórdão
1017/2015 —Plenário, o seguinte:

Com relação à exigência de apresentação de documentos ou de informações
cuja obtenção seria possível por meio de acesso a sistemas, a exemplo do

balanço patrimonial, da prova de capital circulante liquido ou capital de giro e da
comprovação de patrimônio liquido, é de se notar que o TCU possui

jurisprudência no sentido de que, para as empresas regularmente

cadastradas no Sicaf, tornam-se inexigiveis tais documentos, a teor do

decidido no Acórdão 267/2006-TCU-Plenário, mantido em grau de recurso

pelo Acórdão 1.564/2006-TCU-Plenário (grifo nosso). A par disso, seria

despiciendo exigir que a Construtora Santos Carneiro, regularmente inscrita no

Sicaf, apresentasse referida documentação.

Nesse sentido, a Pregoeira, ern obediência aos princípios da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, pauta sua decisão vinculada aos

ditames editalicios, aos quais se encontra obrigado a respeitar, por serem de obediência

obrigatória, nos termos do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

Sobre a obrigatoriedade de obediência aos dois princípios retro mencionados,
válido transcrever o magistério de Jesse Torres Pereira Júnior:

"(d) o (principio) da vinculação ao instrumento convocatório faz do edital ou do

convite a lei interna de cada licitação, impondo-se a observância de suas regras

Administração Pública e aos licitantes, estes em face dela e em face uns dos

outros, nada podendo ser exigido, aceito ou permitido alem ou aquém de suas

cláusulas e condições; o art. 41 da Lei n° 8.666/93 ilustra a extensão do
princípio ao declarar que 'A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'(...);

(e) o (principio) do julgamento objetivo atrela a administração, na apreciação das

propostas, aos critérios de aferição previamente definidos no edital ou carta-

convite, com o fim de evitar que o julgamento se faça segundo critérios

desconhecidos dos licitantes, ao alvedrio da subjetividade pessoal do julgador,"

(in Comentários â Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública,

5' ed., Renovar, 2002, p. 55).
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Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público jun
ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório:

"6 a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública
quanto dos licitantes. Esse principio é mencionado no art. 3° da Lei de
Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que "a
Administração ilk, pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se
acha estritamente vinculada". (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416)

Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que:

"Quando o edital impuser comprovação de certo requisito não cogitado por
ocasião do cadastramento, será indispensável a apresentação dos documentos
correspondentes por ocasião da fase de habilitação" (Pregão. Comentários
Legislação do Pregão Comum e do Eletrônico, 4' ed., p. 305).

Por fim, segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório:

"e a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública
quanto dos licitantes. Esse principio é mencionado no art. 3° da Lei de
Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que "a
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se
acha estritamente vinculada". (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416)

Deste modo, entende-se que os atos praticados guardam total conformidade
com edital e aos demais princípios da legislação pertinente, razão pela qual, entendem-se
que os mesmos estio em conformidade com os ditames da matéria, razão pela qual, NÃO
deve ser modificado o julgamento ate então praticado.

Diante de todo o exposto, conheço do presente recurso interposto pela
empresa TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA e das contrarrazões interpostas

• 
pelas empresas PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e AHCOR LOCACAO
E TRANSPORTES LTDA, contudo, pela análise meritória lastreada e decorrida no
presente, decido por IMPROVER o recurso da empresa TRANSNACIONAL
TRANSPORTES LTDA, mantendo inalterado o julgamento até então realizado.

Por fim, suba-se os autos, onde, encaminhando-se a presente decisão
autoridade superior, o, este possa realizar sua apreciação final, devendo dar ciência as
empresas recorrente e recorrida.

E. como decido.

Horizonte-CE, 27 de setembro de 2021.

gê iI'e/I eplped
C A JO \ 

G
E
0
LA
E
BLMEIDA

'4 

IRA 0 A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

Prets,dente Cleats OfWKO.ft. 51410. Centro, CEP - 4102.11K1-060. CNP1 2lS 19&OOOI44 e MS) 33 3ik-6,000 33344401

'releau +340+01"1.tOni- a f ward, r"),


